
PORTARIA Nº 4/2013

DisponibilizaDa no DEJT nº 1364, DE 02.12.2013, CaDErno Do TrT Da 7ª rEgião

Estabelece o horário do expediente forense na Vara do Trabalho de Limoeiro 
do Norte no dia 19 de dezembro de 2013.

 A JuízA TITulAR dA VARA dO TRAbAlhO de lImOeIRO dO NORTe, no 
uso de suas atribuições legais.

 ReSOlVe:

1. O expediente forense na Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte, no dia 19 de dezembro de 2013, 
se encerrará às 13h.

2. Ficam prorrogados até 07 de janeiro de 2013 os prazos cujos vencimentos se verificarem no dia 
19 de dezembro de 2013.

3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Limoeiro do Norte, 27 de novembro de 2013.
 PublIQue-Se. ReGISTRe-Se. CumPRA-Se.
 maria Rosa de Araújo mestres
 Juíza do Trabalho


